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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVA

SUBEMENDA ADITIVA

Projeto de Lei Complementar n° 02/2026

As Comissões EM CONJUNTO de Finanças e Orçamento e Legislação, Justiça e Redação Fi-

nal em conjunto, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regi-

mento Interno Cameral, propõem ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2026, a seguinte Su-

bemenda Aditiva à emenda aditiva:

Adiciona a supressão de texto no art 1° onde consta a Subseção Vil, art. 77 logo após o

caput, que passa a vigorar com a seguinte redação:

SubseçãoVII

Gerência Municipal do Protocolo Municipal

Art. 77. A Gerência Municipal do Setor de Protocolo tem por finalidade coordenar e executar

as atividades relativas ao protocolo e arquivo geral do Município, compreendendo as seguintes

atribuições:

Câmara Municipal da Boa Esperança -ES, em 27 de março de 2026.
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